
SUPERIOR TRIBU NAL MILIT Aíl 
ATA DA 26a. SESS~O(EXTRAORDIN~RIA), EM 27 DE ABRIL DE 1976 -
TERÇA-FEIRA -
PR ESIDtNCIA DO MINISTRO DR NE LSO N BAR BOSA SAMPAIO , VICE-PRES I 
DENTE . 
PROCURADO~ GERAL DO MINIST ~R I O PÓBLICO MILITAR: DR RUY DE LI 
MA PESSOA. 
SECRET AR IO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Morr 
teiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa,Jurandyr de Bizarria 
Mamede, AmarÍlio Lopes Salgado, Augusto Fragoso , Jacy Guima -
rães Pinheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite , Rodrigo Oct á vio 
Jord~o Ramos ~ Hon6rio Pinto Pereira de Magalhães Neto, F~ber 
Cintra e Octávio José Sampaio Fernandes . 
0u~e~te ~ Ministrq Syseno ,S?rmento ! com ~au~a ju~ti~içª~ª · 
H S 13.30 horas, havendo numero legal, foi ~berto o ~ ossn o. 
Lida a su m dobcta 1 · foi aprov ado · a _ ~tç do Sos s;b cntorioi • . 

Apelaç~es julgadas em Se ssão secreta, no dia 23.04.76, 6a feira : 

41 . 016 - Rio de Janeiro . Relator Ministro Alcides Carneiro. RG 
visor Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE: A Pr cicur e d; 
ria Militar da 3a. Auditoria do Exército da la . CJM ~ 
e UBIRAJA~A LUCIO ROCHA DA SILVA, condenado a de ~ 2-
nos de reclusão, incurso no art . 27 do DL 898/69, com 
a pena acess6ria de sus~ensão dos direitos polf ticos, 
por cinco anos . APELADA : A. Sentença do CPJ da 3a. Au
ditoria do Ex é rcito, da la. CJM, de 10 de julho de 
1975, que absol0eu AN TONIO CO RRE A DE MELLO, do crime 
previsto no art . 27 do DL 898/69. - POR UNANIMIDAD E 
de votos o Tribunal negou provimento ao apelo de UB I
RAJARA LUCIO ROCHA DA SILVA e confirmou a Sente~ça a
pelada e, POR MAIORI A de votos, deu provimento ao a
pelo do MP para, reformando a Se ntença absolut6ria de 
la . inst~ncia, cond e nar AN TONIO CORREA DE MELLO a 10 
anos de reclusã~, como i ncurso ?º art . 27 de Db 89 8 / 
69, com aplicaçao da pe na aces~o r ia de suspensao dos 
direitos polfticos por 10 a nos . OS MINISTRO S J ACY GUI 
MAR~ES PINHEi ílO, NELSON BAílBOSA SAMPAIO, RODRIGO oc= 
T~VIO e AMARÍLIO SALGADO negaram provimento ao apelo 
do MP e confirm~ram a Sentença absolut6ria de AN TON I O 
CORREA DE MELLO. 

41 . 022 - Rio de Janeiro . Relator Ministto Alcides · carneiro .R e
visor Ministro A u~usto Fragoso. APELA NTE: A Procurado 
ria Militar da la . Auditoria da Aeron~utiba da la~C JM. 
APELADA: A Sentença do CPJ da la . /.l,ud//-\er ., da la .C J!J:, 
de 18 de agosto de 1975 , que absolveu P~ ULO CESAR D~ 
OLIVEIRA PIRES, civil , do crime previsto no srt.27 rio 
DL 898/69 . - POR MAIORIA de votos , o Tribunal ne gou 
provimento ao.a pe lo do MP e confi ~mou a Sentença de 
la . ir18tância . OS MI NISTRO S SAMPAIO FEFlNANDES, Ff\BE :-; 
CI NTRA e HON ÓRIO M AGA LH~ E S davam provimento ao apelo 
do MP para reformar a Sentença e condenar PAULO CES AR 
DE OLIVEIRA PIRES a 10 ~nos de reclusão , co~o incurso 
no art. 27 do DL 898 /6 9 . 

Foram, a seguir , relatados e julgados os seguintes proces so s : 

HABE ,c1:i-COíl PLJ S 

31.531 - Por6. Ro l a tor Ministro Alcidos Co rnoiro - por dopo n -



( ~ ont do Ato do 260 . 
- 11 9-

:;c ssao, om 27 do abril do 1976) 

d5ncia ~ A p~loç~o n 41 . 202. - Paci ont u: MANOE L SAR 
DO LEÃO, cond onc do o um ano do roclusno incurso no 
artigo 208 do CPM, po r So ntonça do Conselho Esp aci
al de Justiça da Auditoria da §a. CJ M, da 30 de se
tombro de 1975 , pede o concessoo da ordom pa ra ser 
posto em liberdada~ ale~ondo já haver cumprido a pe
na . Im pet ran t e : Dr. J ose Manoel Reis Ferreira. - POf{ 
UNl"\fHM I D .. O~ , o Tribunal denegou o Ordem. 

APEL.O.ÇÕ::: s 

41.157 - P ar~. Relator Minis tro íl odrigo O ct~vio . Revisor Minis 
tro /\ marÍlio Sa lg 21 do . ! 1. '. ~i[ L 1UJTE: CA RLCJ :::; i\LJG LJ ~;1-lJ :1.H.'\ ? 
soldad o, condena do a 9 ( nov o) ~eses de pris~ o , incur-
so no art . 187 do CPM. l~PE L A D P. : .O. Sentença do CJ do 
l ~ Bata lhão de Infantaria de Selva, de l ~ de de z embro 
de 197 5. .O. dv . Francisco e. de Vasconcelos. - ri m~ í·rn I 0 -
R I A de votos , o Tribunal deu pr ovim e nto parci al ao a
pelo da Defesa para, reformando a Sentença apelada,r~ 
duzir a pena para 6 meses . OS MI NI STROS ROOR IG O J CT! 
VlO e J ílC Y G UI MAR~~ S PI NHCI RO anulavam o oroces so sRm 
renovação, de acordo com a letra ·i ; i n ci~o III, do 
a r t . 5 O O d o C fJ i-' M • O í 1 lflH :_) nrn ::; A M P A I O F i:: :~ í'rn i'JD t~ ~ a c o m 
panhou o Ministro íl elator Rodrigo Oct~vio, por~m,com 
renovação do processo. 

Lfl.028 - São '.Jaula . ile lator i'Hnist ro í\J elson Barbosa ')am pa i o . . -; e 
visor Ministro ~ ampa io Fe rnandes. APE LA N T ~S : A ~ rocu
radori a ~ilitar da 2a. ~ u di tor ia da 2a. C J~ ; ~ D G ~íl 
SER :rn , condenado a s eis mes es de reclusã o, CDf 'lI ;; :~L I
AS ALBI NO , condenado a tr~s meses de reclusão ; Gíl =GG
RI O G i J M .~ . :; . 3 I LV , ·~ ;T;-\ = o :UIJP.LDO LEÃO , cond enados a se -· 
te meses de reclusão. todos incurs os no ar t. 14 do DL 
8 9 8 /6 9 r\ O - 1 ., i) '" . ' "' , t d r 1 · 1 l ' ,, - J , tl . -~ 1 :'1 1~ 

• 1- , _ , _ , " , • , ~ • • , tJ n · e n ç a o ·~ , ~ o a ,:.. a , " u e . · .:.. a • _, ,_ ; · 1 i 

de 9 de dezem br o do 1 974 , que condenou os ap elant es 
,...D~n i r:i 1·~ Li i" 11 LBT'·JO ,.' IVnLDO L'-1\CJ c nr-G""UR I IJ Gl-)fJl" ·-· ·~-- L [_ t· 1 1"\ _ ,-\.) n _ t . , , l i , -\ . C./· e r\t.:. 1 ' . ! · __ , ; uJ 

VES TRE e absolveu CÂf'JD I DO HIL Mno Gr\ FlC I A DE 1C\R ri. ÚJ O e 
WI LSON G UI MA R 7\E~ (re0el , do crime previs t o nos arts. 
14 e 13 do DL 898/6 9. Adv s.Drs . Maria Regina Pasqua
l e, 3 e lis~ r io dos Sant os, Luiz Eduardo Greenhalgh,Ro
sa fv]_§ r ia C . Cunha e Pa u lo f\ . de Godoy. ( JU LG ML:: fHQ_EM _ 
SESSAO SECRETA) 

41 047 - Rio de Janeiro . Relator Ministro Faber Cintra . Revi 
sor Minis tro AmarÍlio Salgado. APELANTE: CARLOS AUGUS 
Tô DE SOUZA, soldado, servindo no 57 º Batalh~o de r ~= 
fan t aria Motorizado, condenado a seis meses de p ri sa o~ 
incurso no art 187 c/c o art 72, incisos I e II , t ud o 
do CPM . APELADA: A Sentença do CJ cb 57 º Batalhão de 
Infantaria ~torizado, de 22 de agosto de 1975. Adv. 
Dr.Maria Soares de Mend onça. - PO R UNA NI MIDA DE, o Tri 
bunal negou pr ovim~nt o ao apelo da Defesa e co nf irmou 
a Sentenca ap e l a da . (N~O VOTAR AM OS MINISTROS J ACY GUI 
MAR~ES PiNHEI RO, RODRIGO ' OCTAVIO, WALDEMAR TOR RES DA
COSTA e BIZARRIA MAMEDE) . 

41.148 - Mato Grosso . Rela to r Ministro Sampaio Férnandes. Revi 
sor Ministro Alcides Carneiro . APELANTE: O M ini st~ri~ 
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P~blico da União, junto~ Auditoria da 9a. · CJM . APE
LADA: A Sentença do CEJ da Auditoria da 9a. CJM, de 
19 de novembro de 1975, que absolveu o Maj JOSl ·GO
MES PIMENTA, dó crime previsto no art 187 do CPM.-Ad. 
Higa Nabukatsu~ (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). 

41.167 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Hélio Leite. Revisor 
Ministro Jacy Guimarães Pinheiro . APELANTE: ARNALD O 
JOÃO PASSOS, MN-SI, condenado a 8 meses de prisão,in· 
curso no art 187 c/c o ~rt 59, ambos do CPM. APELAD~: 
A Sentença do CPJ da 2a~Aud/Mar da la. CJM de 23 do 
setembro de 1975. Adv.A.Sussekind M. Rego. - POR UNA 
NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da De 
fesa e confirmou a Sentença apelada. (N~O TOMARAM 
PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS RODRIGO OCTAVIO E 
ALCIDES CARNEIRO). 

41.026 - Rio de Janeiro. Re lator Ministro Honório . Magalhães~ 
Revisor Ministro Jac y Guimarães Pinheiro , APELANTE : 
FRANCISCO CARLOS GO MES SILVA, MN-SM-71.51 65.31,ser
vindo no Centro de Instruçã o Almirante Wandenkold. 
condenado a tr~s meses e ~uinze dias de prisão, i ~ 
curso no art 187, c/c o art 189, i11c. I. do · CPM º ,L\ PE 
LADA: A Sentenç a do CPJ d~ la ~ Aud/Mar d~ la. CJ M~ d~ 
28 de agosto de 1975. Adv.Dra.Lourdes M, do Va lle. -
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimontci ao a pe
lo da Defesa e confirmou a Sentença aoelada . (NÃO TO
MARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINI§TRO~ RODRIGO OCT~
VIO e ALCIDES CARNEIRO). 

Em Sessão de 23 do corrente, o Exmo. Sr. Ministro Prosidente 
deu conheci~ento ao Plen~rio do expediente rec ab ido do Dr.Au
ditor da 4a. CJM e da nota publicada no Jornal do Bra sil de 
21.4.76, a respeito da situação na referida Au~itori8 . Em do
corrência das informaçÕo s prestadas e das providÔncias jÓ to
madas pelo Sr . Ministro President e, decidiu o Tribunal que o 
Exmo. Sr. Ministro Presidente convidasse S . Exa . o Dr. Auditor 
da 4a. CJM, DR MAURO SEIXAS TELLES a comparecer a este Tribu
nal a fim de prestar maiores esclarecimentos, devendo ser r 3s 
saltado que S.Exa. conta com a confiança do Plenário do ST~.-

Na Sessão do dia 26 do corrente, o Exmo Sr Ministro ALCIDES 
CARNEIRO f~z o seguinte pronunciame nto: 

" Antes do iniciar o j ulgamento , desejo dizer algumas 
palavras aos meus eminentes paros, não, evidente~e nte, de ad
vertência , mas de aviso, pois, como diz o adágio~ "L1uem me a
visa, meu amigo én. 

P8 ra ma se rvir da lingu2gem espiritualista, falo co
mo um quase desencar na do, com voz direta . 

l que Já requeri a minha aposentadoria, pois a lei, ., 
que so protege velho para atenuar o. rigor da pena , pois o co n 
sidera com a re sp onsabilid ad a de um menor - a lei , dizia Gu, 
obriga o apose ntando, sem mo tivo aparente, só c omo requinte, 
a requerer aposentad aria 45 dias antes do implomento de ida
de . Implemento de idade é um eufemismo, que almas delicadas 
ou vaidosas imaginaram para evitar a cruel expressão: inca pa
cidade legal.Quando chega a hora,. como chegou a minha, a lei 
pÕe a pesada mão sobre o ombro já chagado de carregar os an
dores da vida, e diz ao excomungado: Ilustre invÓlido, arrume 
seus papeis~ esvazie suas gavetas, n8o leve nada que seja dos 
outros, e va saindo , sem osquecer o sábio conselho de Pitágo-
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goras: "ninguém deve olhar para trás n'as despedidas". 
Isso é mais uma prova de que a lei dos homens não tem 

clemência nenhuma. Aquela máxima de que o Juiz não pode ser 
mais clemente do que a lei é uma irrisão. Infalfvel, sim, é 
aquela outra sentença qué está na boca de todos, até em la
tim - "Dura lex, sed lex." 

Dito isto, Senhores Ministros, o meu aviso é este: 
Muito cuidado nesses processos de subversão, vindos 0o interi 
or do pafs, para não os confundir com política parti8ária, p; 
lf tica de aldeia~ marcada pelás rivalidades locais que soltam 
o diabo no coraçao dos homens. 

Quando entrei para este Tribunal, em março de 1966, 
pululavam neste Plenário probessos do interior, vindos princi 
palmante de um Estado do Sul~ E com a minha vivência de anti
go político e chefe pol!tico no interior da Para!ba, sei cla
ramente que as acusações ~ram, na sua imensa maioria, fruto de 
antigas rivalidades polf ticas, a rebentar em vindictas pesso
ais~ na hora em que um partido cai e outro partido sobe, ou 
entao, visavam objetivamente ao futuro, ao erradicar as velhas 
árvores do prestfgio que floresceram antes, para a desenvolta 
semeadura dos prestfgios nascentes. 

Certa feita, ao julgar um processo marcado pela ori
gem suspeita, afirmei ao Tribunal: Isto não é subversão, Ó po 
lítica partidária exacerbada. O então Ministro - o saudado G~ 
neral Olympio Mourão Filho - contestou minhá ousada af irmaçãõ. 
Solicitei-lhe que pedisse vista do processo. Na Sessão seguin 
te o velho soldado e Juiz, proclamava enfaticamente, que eu
tinha razão. 

No momento, senhores, tenho à mão três recursos vin
dos do Paraná, recursos. pedindo revogação de prisão preventi-
va. 

Pelos autós, vejo que os acusadas, no processo, se 
contam por dezenas. 

Minha preocupação Única · neste momento, é menos uma 
preocupação do que uma apreensão. 

Data venia, o Tribunal precisa estar atento para uma 
circunstância relevante: o inquérito realizado no Paraná visa 
a apurar tentativa de reorganizar oPartido Comunista naquela 
Estado. Crime que é'punido ~ela Lei 898 1 artigo 43, com a pe
na mfnima de 2 anos. O inquérito não visou, absolutamente, a 
apurar infiltração do Partido Comunista no MDB. E minha apre
ensão advém do fato de conter a denúncia 16 vezes referência 
ao MDB, e o Relatório do Inquérito outras tantas. No interro
gat6rio de fls 155 e 157, no Recurso Criminal 5.014, pergunta 
se diretamente ao inter~ogado, quais suas relaç~as dom deter~ 
minado candidato do MDB. 

Ocorre que, a ARENA e o MDB são os dois Partidos le
galmente constituidos, pilares das instituç~es polfticas vi
gentes, representados no Congresso por Deputados e Senadores 
eleitos pelo sufrágio popular. 

l dover de todo brasileiro, seja qual for sua condi
ção social, impedir 9ue se atinja a respeitabilidade de qual
qüer dessas agremiaçoes partidárias. Procurar comprometer uma 
ou outra, ou ambas, é trabalh6 negativo suspeito, que visa, _ 
sem dúvida, a empecer a marcha para o Estado de Direito, que 
está no ideário da revolução, é um objetivo do Governo, além 
de ser, sobretudo, uma as~iração nacional. 
Dizer-se que um deles está infiltrado de corruptos e o outro 
de subversivos, é uma generalização imprudente. 

Já não, praticamente, como Juiz, que a9ui estou por 
poucos dias, mas com a minha vivência de ex-palitico, de ex-
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parlamentar, como historiador dos costumes, para usar de uma 
expressão de Balzac, dovo dar o testemunho de que no meu Es
tado , que é roconhocidamente o Estado mais politi~ado do Bre
sil, sem desdouro dos demais, - na Paraíba, nem a Arena tem 
corruptos, nem o MDB tem subversivo~. 

A política é arte perfeita . Imperfeitos são os méto
dos de fazê - la e praticá-la . 

Estejam todos os homens de bem , todos.os patri ot as , 
sobretudo 1 todos os julgadores, atentes a isto. 11 

A Sessão foi encerrada às 17 . 50 _horas , com os segui nte s proc~ 
sos em mesa : 
HABEAS-CORPUS 31 . 530(SS) - Aud/4a . Adv.Dalto V. Eiras 
CORREIÇAO PARCIAL l.121(JP)-la/Mar.proc.60/75-Adv Edgar Carva
lho.RECURSO CRIMINAL 5 . 0 2 0(JP) - Aud/5a .proc . 745/75- Adv Fernan-
do Jordão · · · 
RECURSO CRIMINAL 5 ~ 0ll~WT)-Aud/6a ~ proc ~ 9/75 
RECURSO CRIMtNAL 5.007\AS)-Aud/4a.proc.7742/75-Adv Malak Se-
bastião . · · · 
RECURSO CRIMINAL 5 . 014(AC)-Aud/5a . proc.745/75-Adv Reno Dotti 
EMBARGOS 40.076(AS/SF)-Aud/llaproc.141/71-Adv Safe Carnei~o 
EMBARGOS 4 . 968(WT) -A ud/6 a~pro c.70/74-Adv Luiz Agl e 
EMBA RGOS 40.228(JP/SS)-2a./Ex.proco53/72-Adv Afonso Cruz 
REVIS~O CRIMI NA L l .125 (A C/RO)-Aud/7a. proc .30/71-A dv Alvaro Au 
gu s to Ribeiro da Cost a. 
APE LAC~E S : . 
40 . 99Ó(SS/N$)-2a./3a.proc. 2/75 ~A dv Victor Falson (com vi~ 
ta s ao Ministro Rodrigo Oct á vio) 
~1~02l!WT/HL -la/Aer : proc : 10/73-Adv Edgar Ca~valho e outros 
40. 7 22 WT/SS - la . /Ex .proc . 27/74-Adv Manoel F. de Lima 
40~ 855 AC/HL -2a./Ex.proc. 09/74-Adv Carlos Ze p enho 
40 ~ 7491 WT/SS -Aud/1Da.pro6. 44/72-Adv Wanda Sidou 
40~866 WT/SS - Aud/llaproc ~ 25 2/7 4-A dv Wilson R. de Oliva 
40~930 WT/FC -la./2a:proc~ 106 2/75 -A dv Juare z Al e ncar 
40.93 7 WT/FC -2a/Aer .p roc ~ 1867/74-Adv Eliane Resa 
41~164 JP/HL -A ud/llap roc : 293/75-Adv Sylvio Gui~arãos 
40~914 AS/SF -Aud/6a~proc~ 78/7 3-A dv Raimundo M. dos Santos 
40~999 AS/SF - la . /2a ~ proc ~ 1072/75-A dv Gaspar Serpa 
40~837 AS/SM -~ud/9a~proc. 6/75-A dv Candido Fernandes 
41~034 SS/WT -2a/Mar ~pro c 197/7 4-D.A dv.A . Gua risch i e Palma 
40.967 WT/S F -la~/3a~p roc 2723/75-Ad v O pr6prio 
40 ~9 42 WT/SS -33~/Ex~proc 40/74-A dvs Ma ria Mendonça e ou~ro 
40~883 WT/SS - 2a. /2a~proc 88/72-Advs Leal Carva lh o e out ro 
40~848 WT/SSi-2a/Aer~proc~ 1742/74-Advs Renato Ribeiro e ou ~ro s 
4~.472 WT/SS -2a./2a. proc . 135/71-Ad v s Juarez Alencar e outros 
40:620 WT/ SS - l E/Mar .p roc. 9/74-Adv Lourdes M. do Val le 
41 .03 1 WT/FC -Aud/lOa~proc 57/72-Advs Wanda Si dou· e c L1t ros 
4 0 .564. AS/SSl-Aud/lOa.pr o~ 06/6 9-Ad v A.Jurandyr 

0

P. ~csa 
40 .880( ~ 5/RO~-la/Ex~ pro c . 66/73-Adv Ma noel F. oe Li ma 
41 .027 ~ S/SS~- 26/M~r~p roc ~ 186/73-C.Arlv.A.Suss ek ind 
41~124 WT/A F<-3a./la~p roc ~ 53/73-Advs Kleber Lima e outros 
41. 142 W T/AF i-la/Mar.pro c ~ 69/75-Adv Luiz T d a AndradR 
40. 5 04 NS/SS -Aud/ll~proc~ 1 69/72-Adv J ay ro Camar go Ramos 
40 . 601 NS/SS -Aud/4a ~ proc~ 24/73-Advs.A Cast ro e outro 
4 1 ~033!A C/A F -Aud/8a~pro c~ 118/7 4- Adv Francisco Vasconcelos 
41~036 AC/HM -2a./2a~p roc ~ 26/75-Adv Paulo R. Godoy 
41 ~0 51 AC/H L -Aud/6a~pr oc : 1 0/75-A dv Ni lton da Si lva 
~0~656 AC/AF -Aud/6a~proc~ 6/71-Advs Ro nilda ~ e outros 
40 .9 DB(AC/HM; -A ud/4a .p roc . 15/74-A dv Waltemyr A.Lima 



-123-
(Cont da Ata da 26a. Se a3;0 , a~ =7 ~o abr i l d8 19 76 ) 

APE LAÇÕES: 

40 . 932(AC/SM) -3a. /Ex . 

40 ,943(AC/FC)-3a . /Ex . 

40.954(AC/SM)-3a./Ex. 

40.99l(AC/SM)-Aud/Ba. 

40 . 167(HL/JP)-2a./Mar 

41.2ll(HM/WT)-2a . /Mar 

41 .047(FC/AS) - 3a . /Ex. 

36.DB4(As/ss)-la/Mar. 

41 . 125(SM/AC)-3a . /Ex . 

41 . 1BO(SM/JP)~Aud/7a . 

41 . 193(HL/JP)-3a . /Ex . 

41.02B(NS/SF)-2a./2a. 

t. 1 ABR 1976 

pro c . 64/73-A dv Maria de Mendonça 

proc . 71/74- Adv Maria de Mendonça 

proc. 91/72-Advs Maria Mendonça e outroe 

proc . 30/74-Adv Francisco Vascone e los 

proc . 237/75-Adv A.Sussekind 

proc. 239/75-D.Adv. A. Guarischi Palma 

proc . 10/75-Adv Maria Mendonça 

proc 8180/65-Adv Vera Lucia C. Forio 

proc 14/75-Adv Ana M. David 

proc 16 - D/75-Adv João B. da Fonseca 

proc 15/75-Adv Cezer Lima 

proc 45/74- Advs Maria Pasquale e outros . 

SEC i.:.1 A IA LO T .. foUi·!:.L PLENO 
SEÇÃO DE f\TAS 

--

Publicada no D.J. de _ l_; 6- I 1976 


